
BAIXA DE PESSOA JURÍDICA 

  

 

Rua Ataulfo Alves, 1949, Candelária, Natal/RN - CEP 59.064-570. 
Fone: (84) 3201-2254 – E-mail: atendimento@cref16.org.br 

 
SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO OU BAIXA DE PESSOA JURÍDICA 

 
  
ILMO.SR. PRESIDENTE DO CREF16/RN  
 
Eu _____________________________________________________________________, residente à 

____________________________________________________________, nº ________, complemento 

_______________________, bairro ______________________________________________, cidade 

_____________________________________________________, proprietário(a) da Pessoa Jurídica 

_____________________________________________________________________________, CNPJ Nº 

____________________________________, registrada neste Conselho sob o nº CREF _______________-

PJ/RN, venho solicitar ao CREF16/RN. 

(   ) Cancelamento em caráter definitivo  

(   ) Baixa por tempo indeterminado  

O (s) motivo (s) que alego para tal solicitação:  
_________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________  

Declaro, outrossim, sob as penas da lei, que estou plenamente ciente de que, no período em que a firma 

estiver desligada do referido Conselho, não poderei oferecer e/ou prestar serviços de atividades físicas, des-

portivas ou similares, em suas dependências. 

Declaro, ainda, estar ciente de que, cessado o motivo que impedia a prestação de serviços na área, deverei 

solicitar ao CREF16 a re-inscrição do registro de Pessoa Jurídica, mediante comunicação por escrito e paga-

mento da anuidade proporcional.  

_______________________, _____ de ________________ de 20 _____.  
 

 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura 

 

Telefone: ____________________________________________________________________________ 

E-mail: ______________________________________________________________________________  

 
ANEXAR DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 

1. NO CASO DE BAIXA: 
a) CNPJ BAIXADO OU ALTERADO, OU DISTRATO DE CONTRATO SOCIAL, OU REQUERIMENTO DE EXTINÇÃO DE MEI OU EMPRESÁRIO 

INDIVDUAL, ETC. 
2. NO CASO DE CANCELAMENTO: 

a) CNPJ BAIXADO, DOCUMENTO DA JUNTA COMERCIAL E/OU DISTRATO DE SOCIEDADE. 
 

3. PARA AS SOLICITAÇÕES EFETUADAS ATÉ 31/03 DO ANO EM EXERCÍCIO, NÃO SERÁ DEVIDA A ANUIDADE DO RESPECTIVO ANO. APÓS ESSA 
DATA, O PAGAMENTO DA ANUIDADE DO ANO EM CURSO SERÁ DEVIDA.   
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